
 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO REALIZADO POR MEIO DA INTERNET 

TIPO: Menor Preço 

Pregão Eletrônico nº 31/2023  

Processo Administrativo N°: 156/2023 

 

Requisição protocolo 855/2023 

 

OBJETO: Registro de Preços para futura contratação/ AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRAULICOS PARA 

DIVERSAS SECRETARIAS, conforme especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência constante do 

Anexo I deste Edital. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão, 

obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF. 

ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço: 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

Pregão Eletrônico nº 31/2023 

Processo administrativo nº 156/2023 

 

O MUNICÍPIO DE MUITOS CAPÕES/RS, através de sua representante legal, a Exmª. Prefeita Municipal, Sra. Rita 

de Cássia Campos Pereira, no uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento de quantos possam se 

interessar, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor preço, para o Registro 

de Preços destinado a futura contratação do objeto especificado no Anexo I deste Edital. 

O presente certame será regido pela Lei nº 10.520/2002, pela Lei Complementar n° 123/2006, pelo Decreto municipal 

nº 1.392/2020 que (regulamenta a modalidade de licitação pregão eletrônico e presencial) e, subsidiariamente, pela Lei 

nº 8.666/1993, observadas as condições estabelecidas neste Ato Convocatório e seus Anexos. 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promove a comunicação 

pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, para tanto, os recursos da criptografia e 

autenticação em todas as suas fases. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento 

de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br. O 

servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as 

impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na 

internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; 

verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade 

competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver 

recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a Prefeita 

Municipal para propor a homologação. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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O Edital estará disponível gratuitamente na página www.muitoscapoes.rs.gov.br/licitacoes e no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS                                                                         09:00horas de 01/09/2023. 

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO ATÉ:                                                09:00horas do 01/09/2023. 

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO ATÉ:                                                         09:00horas do 11/09/2023. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ:                                                                              08:59 horas do dia 11/09/2023. 

ABERTURA DA SEÇÃO PÚBLICA:                                                                                         09:00 horas do dia 14/09/2023. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:                                                                09:01 horas do dia 14/09/2023. 

Modo de disputa:  Aberto. 

1. DO OBJETO: 

1.1. Registro de Preços para futura contratação/ AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS PARA 

DIVERSAS SECRETARIAS, conforme especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência constante 

do Anexo I deste Edital. 

2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

2.1. O Valor estimado desta licitação é de R$ 2.527.933,26 (dois milhões, quinhentos e vinte e sete mil, 

novecentos e trinta e três reais e vinte e seis centavos). 

2.2. A Administração não é obrigada a contratar as quantidades registradas, observado o direito de preferência, 

em igualdade de condições, do beneficiário da Ata de Registro de Preços. 

2.3. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de Recursos próprios previstos para o órgão na 
seguinte dotação orçamentária: 
 

Secretaria de Obras: 2.131 – Abastecimento De Água Na Zona Rural -FR 001- Livre – Natureza da despesa: 

3.3.90.30 – Material de Consumo /,2.118 – Manutenção da Secretaria de Obras – FR 001 Livre; Natureza da despesa: 

4.4.90.52 – Equipamentos e Materiais Permanente. 

Secretaria da Administração: 2.112 – Manutenção da Secretaria de Administração – FR 001 Livre : Natureza da 

Despesa: 3.3.90.30,  2.172 – Manutênção e Melhorias no Parque Municipal e Centro de Eventos – FR Livre – 

Natureza de Despesa: 3.3.90.30. 

Secretaria da Habitação: 2.285 – Construção, reforma e melhoraria de moradias – FR 001 Livre : Natureza da 

Despesa: 3.3.90.30 

Secretaria da Assistência Social: 2.195 - Manutenção da Secretaria de Assistência Social – FR 1022 FMAS- Natureza 

de Despesa: 3.3.90.30 

Secretaria da Saúde: 2.181 - Manutenção da Secretaria da Saúde – FR 40- ASPS- Natureza de Despesa: 3.3.90.30 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 
Secretaria da Escola Gina Guagnini: 2.181 - Manutenção da Escola Gina Guagnini –  20 MDE- Natureza de 

Despesa: 3.3.90.30 

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO: 

3.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar este Edital. 

3.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal 

de Compras Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 

(dois) dias uteis contados do recebimento da impugnação. 

3.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas. 

3.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 

(três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, em 

campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

3.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implica na 

aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

3.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, serão 

cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 

acompanhamento. 

3.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de empresas, 

que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder 

pela proponente. 

3.10. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 

administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato 

social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou 

particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 

4.1.  Poderão participar da licitação as empresas interessadas pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto 

da licitação e que: 

4.1.1. As licitantes que não estejam cadastradas ou que estiverem com seus cadastramentos vencidos, também 

poderão participar da licitação, desde que atendidas as exigências do item 13, deste edital. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4.2. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos proponentes às 

condições deste Edital. 

4.2.1. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital, implicará na 

plena aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

4.3. Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, ou participar do contrato dela decorrente, sob pena 

de recebimento das sanções previstas neste Edital: 

4.3.1. Pessoas físicas não empresárias; 

4.3.2. Servidor ou dirigente da administração municipal; 

4.3.3. O autor do Termo de Referência, Anexo I deste edital, pessoa física ou jurídica. 

4.3.4. As sociedades empresárias: 

4.3.4.1. que não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação; 

4.3.4.2. que se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, 

dissolução ou liquidação; 

4.3.4.3. que integrem o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP (Portal Transparência); 

4.3.4.4. que estejam incluídas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 

disponível no Portal do CNJ; 

4.3.4.5. integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que tenham diretores, sócios ou 

representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se 

demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

4.3.4.6. que, isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela elaboração do termo de referência, ou da 

qual o autor do termo de referência seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 

capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado; 

4.3.4.7. cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja familiar de agente público, preste serviços 

ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da administração pública do Município de Muitos Capões, em que este 

exerça cargo em comissão ou função de confiança por meio de contrato de serviço terceirizado ou contratos pertinentes 

a obras, serviços e à aquisição de bens, ou ainda de convênios e os instrumentos equivalentes; 

4.3.4.8.  estrangeiras que não funcionem no país; 

4.4. O descumprimento de qualquer condição de participação será motivo para a inabilitação do licitante. 

4.5. As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão participar do certame para o(s) mesmo(s) 

item(s). 

4.6. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenações cíveis por atos de improbidade 

administrativa) e no Portal Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para aferição de eventuais 

registros impeditivos de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública.  

http://www.portaltransparencia.gov.br/cnep


 
5. DO CREDENCIAMENTO: 

5.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema eletrônico 

provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio www.portaldecompraspublicas.com.br. 

5.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, 

obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), onde também deverão se informar a 

respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização. 

5.2.1. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores informações na página 

www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas pela central de atendimentos do Portal ou 

pelo e-mail falecom@portaldecompraspublicas.com.br. 

5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

5.3.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação por 

ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à(ao) Município de Muitos 

Capões, responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.4. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

5.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para 

imediato bloqueio de acesso. 

5.6. O Pregão será conduzido pela Comissão Permanente de Licitação, com apoio técnico e operacional do Portal 

de Compras Públicas, que atuará como provedor do sistema eletrônico para esta licitação. 

 

6. DO DIREITO DE PREFERÊNCIA: 

6.1. Neste certame não se aplica o direito de preferência previsto no Decretos municipal nº 1.391/2020 que 

(regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas, empresas de pequeno 

porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, microempreendedores individuais e sociedades 

cooperativas de consumo nas contratações públicas de bens, serviços e obras no âmbito da administração pública 

municipal). 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO: 

7.1. Não é permitida a subcontratação para o fornecimento dos materiais objeto desse edital, exceto para os serviços 

de transporte dos mesmos. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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8. DO ENVIO DA PROPOSTA: 

8.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e até a data e hora 

marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto ofertado e 

preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

8.1.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua exclusiva 

responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das obrigações necessárias para a 

execução do objeto desta licitação. 

8.2. O licitante não poderá cotar quantidades de serviços/produtos inferiores ao total do objeto, observado o 

limite mínimo de quantitativos previstos no Anexo I deste Edital. 

8.3. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

8.4. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

8.4.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional; 

8.4.2. Descrição detalhada do serviço cotado indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

8.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência entre 

as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas. 

8.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na contratação. 

8.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

8.8. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as seguintes 

Declarações on line, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico: 

8.8.1. Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, quando for o caso; 

8.8.1.1. A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte; 

8.8.2. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade 

com as exigências do Edital. 

8.9. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser confeccionadas 

e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação, e somente após requisição 

do Pregoeiro. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 
8.10. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão a licitante às 

sanções previstas no item 19 deste Edital. 

 

9. DA ABERTURA DA SEÇÃO PÚBLICA E DA FORMULAÇÃO DE LANCES: 

9.1. A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do Pregoeiro, por meio do sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante 

troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

9.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não apresentem 

as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

9.3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 

por todos os participantes. 

9.3.2. A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá ser levada a efeito após 

o seu julgamento definitivo conforme definido no item 12 deste edital. 

9.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 

de lances. 

9.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

9.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

9.7.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, 

devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas). 

9.7.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

9.8. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

9.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar.  

9.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.11. Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou verificar que houve erro de 

digitação, deverá excluí-lo do sistema, a fim de não prejudicar a competitividade. 



 
9.11.1. Considera-se absolutamente inexequível a proposta que reduzir o valor do último lance ofertado em mais de 

85%.  

9.12. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

9.13. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá reinício somente 

após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. 

9.14. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema eletrônico encaminhará 

aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, 

aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  

9.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de desistência de 

apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas. 

 

10. DO EMPATE: 

10.1. Consideram-se empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas ou empresas 

de pequeno porte forem iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, situação em 

que, como critério de desempate, será assegurado o direito de preferência de que trata os arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123/2006 e Decreto Municipal nº 1.391/2020, mediante a adoção dos seguintes procedimentos: 

10.1.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, cuja proposta estiver no intervalo 

estabelecido no item 10.1, será convocada para, querendo, apresentar nova proposta de preço inferior àquela 

classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob 

pena de preclusão; 

10.1.2. Apresentada proposta nas condições acima referidas, esta será considerada como a licitante detentora do lance 

mais vantajoso, dando prosseguimento ao certame na forma do item 11 e seguintes; 

10.1.3. Não apresentada proposta na condição cima referida, serão convocadas as microempresas ou empresas de 

pequeno porte, no intervalo estabelecido acima, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

10.1.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs / EPPs que se encontrem em situação de empate, 

será efetuado sorteio aleatório entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.1.5. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo Sistema, 

decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 e conforme art. 5º, §6º do Decreto 

Municipal nº 1.391/2020.  

10.1.6. Na hipótese de não declaração de licitante vencedora, enquadrada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, será dado prosseguimento ao certame na forma do item 11 e seguintes da licitante que originalmente 

apresentou a menor proposta ou lance. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 
10.1.7. O disposto nos subitens 10.1.1 a 10.1.5, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.1.8. A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço ofertado pela licitante, para efeito 

de classificação de aceitabilidade da proposta. 

10.2. Se o pregoeiro observar que há licitantes em situação de empate que enviaram seus lances em horários 

exatamente iguais, mas não se enquadram como MEs / EPPs, adotará os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

10.2.1. Utilização de bens e serviços produzidos no Brasil; 

10.2.2. Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

10.2.3. Utilização de bens e serviços produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 

tecnológico no País; 

10.2.4. Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação; 

10.2.5. Sorteio. 

10.3. A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitação, no campo "Valor Negociado", com a 

devida justificativa. 

11. DA NEGOCIAÇÃO DIRETA: 

11.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro poderá encaminhar 

contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor 

estimado para a contratação, para que seja obtida melhor proposta. 

11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 

12. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

12.1. Encerrada a etapa de negociação se houver, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

12.2. O Pregoeiro convocará o licitante para enviar, digitalmente, a proposta atualizada em conformidade com o 

último lance ofertado num prazo máximo de 2 (duas) horas, por meio de campo próprio do Sistema, sob pena de 

desclassificação. 

12.2.1. O prazo poderá ser prorrogado, a critério do Pregoeiro, desde que solicitado por escrito, antes de findo o prazo 

estabelecido. 

12.2.2. A proposta deve conter: 

a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, endereço de correio eletrônico, 

números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal (se houver); 



 
b) O preço unitário e total para cada serviço/produto cotado, especificados no Termo de Referência (Anexo I deste 

Edital), bem como o valor global da proposta, em moeda corrente nacional, já considerados e inclusos todos os tributos, 

fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto; 

c) A descrição do serviço/produto cotado de forma a demonstrar que atendem as especificações constantes no Termo 

de Referência, Anexo I deste Edital; 

d) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da data prevista para abertura da 

licitação; 

e) Conter prazo de execução/entrega dos serviços/produtos conforme descrito no Anexo I, contados da ordem de 

serviço ou entrega do produto.  

f) Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento. 

12.3. O não envio da proposta ajustada por meio do correio eletrônico com todos os requisitos elencados no subitem 

12.2.2, ou o descumprimento das diligências determinadas pelo Pregoeiro acarretará na desclassificação da proposta, 

sem prejuízo da instauração de processo sancionatório contra o licitante. 

12.4. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a prazo e 

especificações do produto ofertado ou qualquer condição que importe modificação dos seus termos originais, 

ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros formais ou quando a alteração representar 

condições iguais ou superiores às originalmente propostas.  

12.5. Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos quando apresentarem 

valores globais ou unitários acima do valor definido para o respectivo objeto no Termo de Referência. 

12.5.1. A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o Pregoeiro, após a negociação direta, não obtiver 

oferta inferior ao preço máximo fixado. 

12.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, serão realizadas diligências para comprovação da exequibilidade. 

12.7. O Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências necessárias para 

averiguar a conformidade da proposta com as especificações mínimas previstas no Termo de Referência, Anexo I ao 

Edital, salvo a juntada de documentos, para atender a exigência deste edital, findo o prazo estabelecido no item 12.2. 

12.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 

e assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

12.8.1. Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, serão observados os 

procedimentos previstos nos itens 10 e 11. 

12.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

12.10. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006 e de acordo com o Decreto 

Municipal nº 1.391/2020, seguindo-se a disciplina estabelecida no item 10 deste edital, se for o caso. 



 
12.11.  A proposta original, com todos os requisitos do item 12.2.2, deverá ser encaminhada em envelope fechado e 

identificado com dados da empresa e do pregão eletrônico, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados a partir 

da declaração dos vencedores no sistema, ao protocolo da Prefeitura Municipal de Muitos Capões/RS, sito à Rua 

Dorval Antunes Pereira, nº 950, CEP 95.230-000, Telefone (54) 3232-5707 – Setor de Licitações, aos cuidados do 

Pregoeiro, informando o número e objeto do Pregão Eletrônico. 

 

13. DA HABILITAÇÃO: 

13.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada 

em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

13.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – 

CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

13.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 

Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

13.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

13.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 

força dos artigos 3º e 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 

ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário. 

13.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro inabilitará o licitante, por falta de condição de participação. 

13.2. O Pregoeiro consultará em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação 

econômica financeira e habilitação técnica. 

13.2.1. As licitantes devidamente cadastradas deverão encaminhar os seguintes documentos: 

I – Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e 

prazos com o objeto da licitação consistente em Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, comprovando ter a licitante prestado serviço compatível como o objeto desta licitação; 

II – Certidão Negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 09/02/2005), 

expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de 

validade expresso na própria Certidão. No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser 

apresentadas as certidões de cada um dos distribuidores; 

III – Declaração de que a empresa não emprega menor de 18 (dezoito) anos para a realização de trabalhos noturnos, 

perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão-de-obra de menores de 16 (dezesseis) 

anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (modelo Anexo III ao Edital). 
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13.2.2. A licitante cuja habilitação parcial acusar como situação do fornecedor algum documento com validade 

vencida, deverá encaminhar o respectivo documento a fim de comprovar a sua regularidade. 

13.3. Os licitantes que não estiverem cadastrados previamente como fornecedores do Município, deverão 

apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica, à Regularidade Fiscal e trabalhista, Habilitação 

Econômico-Financeira e Qualificação Técnica: 

13.3.1. COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

I – Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis junto a Junta Comercial da respectiva sede, para o caso de 

empresário individual; 

II – Para licitante microempreendedor individual – MEI, Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

- CCMEI, hipótese em que será realizada a verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

III – Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores, para os casos de sociedade empresária ou 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

IV – Caso o licitante seja sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

V – Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local da sede do licitante, acompanhada de 

prova da indicação dos seus administradores, para o caso de sociedade simples; 

VI – Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

VII –Ata de fundação da cooperativa e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 

arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; (Quando se tratar de cooperativa) 

VIII – Matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, 

nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165); (Quando se tratar de participação de 

produtor rural) 

13.3.1.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

13.3.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

I – Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

II – Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, se houver, relativo ao 

domicilio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

III – Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal ou Distrital, do domicílio ou sede da licitante; 

IV – Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 



 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

V – Certificado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal. 

VI – Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT), mediante a 

apresentação de certidão negativa, em plena validade, que poderá ser obtida no site www.tst.jus.br/certidao. 

13.3.2.1. Para a regularidade fiscal e trabalhista, será aceita certidão positiva com efeito de negativa. 

13.3.2.2. Caso o licitante seja considerado isento de tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto licitatório, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual ou da Fazenda Municipal 

do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente que demonstre tal isenção. 

13.3.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

I – Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 9.2.2005), 

expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de 

validade expresso na própria Certidão. No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser 

apresentadas as certidões de cada um dos distribuidores. 

II – Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentadas na 

forma da Lei devidamente registrados, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios.  

a) as empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual por balanço de abertura, devidamente 

autenticado pela Junta Comercial; 

b) a boa situação financeira da empresa será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC) 

e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

 

LG = 
ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

LC = 
ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 

 

SG = 
ATIVO TOTAL 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

c) As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um), em qualquer um dos índices acima, deverão 

comprovar capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 5 (cinco por cento) do valor total estimado para 

o(s) item(ns)/lote(s) cotado(s) constante(s) do Anexo I deste edital. 

13.3.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

http://www.tst.jus.br/certidao


 
I – Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e 

prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, comprovando ter a licitante prestado serviço compatível como o objeto desta licitação.  

II –ATENDIMENTO AO ART. 7º, INC. XXXIII DA CONSTITUIÇÃO 

13.3.4.1. Declaração de que a empresa não emprega menor de 18 (dezoito) anos para a realização de trabalhos 

noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão-de-obra de menores de 16 

(dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (modelo Anexo III ao Edital). 

13.4. DA HABILITAÇÃO DAS MEs / EPPs 

13.4.1. As empresas qualificadas como ME / EPP, na forma da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar 

todos os documentos de habilitação, referentes à habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, econômico-financeira e 

técnica, sob pena de inabilitação. 

13.4.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada 

como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas 

as demais exigências do edital. 

13.4.2.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

13.4.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal ou trabalhista, 

a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 

regularização. 

13.4.3.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração, quando requerida pelo licitante, 

mediante apresentação de justificativa. 

13.4.4. A não regularização no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital, sendo facultado ao Município de Muitos Capões através da Comissão Permanente de Licitações, 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação para prosseguimento do certame. 

13.4.5. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado: 

(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; e 

(b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

13.5. ORIENTAÇÕES GERAIS SOBRE A HABILITAÇÃO 

13.5.1. Os documentos exigidos para a habilitação, conforme regulado neste Edital, deverão ser enviados em até 4 

(quatro) horas, exclusivamente por meio de campo próprio no Sistema. 

13.5.2. Os documentos de habilitação serão remetidos em original, por qualquer processo de cópia reprográfica, 

autenticada por tabelião de notas ou por servidor/funcionário da Comissão Permanente de Licitação, desde que 

conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, no prazo de no prazo máximo de 

3 (três) dias úteis, juntamente com a proposta de preços em envelope fechado e identificado com dados da empresa e 

do pregão eletrônico, na forma do item 12.11 deste Edital. 



 
13.5.3.  Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome e CNPJ da matriz ou todos em 

nome e CNPJ da filial, exceto aqueles que comprovadamente só possam ser fornecidos à matriz e referir-se ao local 

do domicílio ou sede do interessado. 

13.5.4.  As certidões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente estabelecida pelo órgão 

expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias antes da data da sessão pública deste Pregão, exceto a 

Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial que deverá estar datada dos últimos 

30 (trinta) dias (itens 13.2.1, II, e 13.3.3, I). 

13.5.5.  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados via correio eletrônico, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

13.5.6.  Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital ou deixar de enviar a documentação 

de habilitação por meio de campo próprio do Sistema quando solicitado pelo pregoeiro, ficando sujeito às penalidades 

previstas neste Edital. 

13.5.7.  No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

13.5.8.  No caso de inabilitação, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 

44 e 45 da LC nº 123/2006 e de acordo com o Decreto Municipal nº 1.391/2020, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

13.5.9.  Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro, 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que 

melhor atenda a este edital. 

13.5.10.  Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante será declarada vencedora. 

14. DOS RECURSOS: 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, em 

campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 30 (trinta) minutos. 

14.1.1. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse direito, ficando o 

pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora. 

14.1.2. Diante da manifestação da intenção de recurso o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

14.1.3. Os interessados que porventura queiram ter vista do processo licitatório poderão comparecer ao Setor de 

Licitações no Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Muitos Capões, sito à Rua Dorval Antunes Pereira, nº 

950, CEP 95.230-000, telefone (54) 3232-5707, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 16:00. 



 
14.2. Recebida a intenção de interpor recurso pelo Pregoeiro, a licitante deverá apresentar as razões do recurso no 

prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo, apresentar 

contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente. 

14.2.1. As razões e contrarrazões serão recebidas somente no Setor de Licitações mediante protocolo, no Prédio 

Administrativo da Prefeitura Municipal de Muitos Capões, sito à Rua Dorval Antunes Pereira, nº 950, CEP 95.230-000, 

aos cuidados do Pregoeiro e identificando o Pregão Eletrônico. Não serão recebidas e conhecidas razões de recurso e 

contrarrazões enviadas por quaisquer outros meios (fax, correio eletrônico, etc). 

14.3. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos, podendo 

reconsiderar suas decisões no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento das razões e contrarrazões ou, neste 

mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado à Prefeita Municipal para a decisão final no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis. 

14.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

14.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital 

(item 14.1.3). 

14.6. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por representantes não habilitados 

legalmente ou não identificados no processo para responder pelo licitante. 

 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

15.1. O objeto deste pregão será adjudicado ao vencedor por ato do Pregoeiro, salvo quando houver recurso, 

hipótese em que a adjudicação caberá, após a regular decisão dos recursos interpostos, a Prefeita Municipal. 

15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 

procedimento licitatório. 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena 

de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no item 22.1 deste Edital. 

16.2. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado 

uma única vez, por igual período, desde que solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso e 

devidamente aceito pela Administração. 

16.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 

constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 

quantidades, preços registrados e demais condições. 

16.4. Do cadastro reserva 



 
16.4.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do 

licitante mais bem classificado, respeitada a ordem de classificação. 

16.4.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, estes 

serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva. 

16.4.3. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os serviços com preços 

iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 

16.4.4. Confirmada a participação no cadastro reserva, as cadastradas enviarão a proposta ajustada ao valor do 

vencedor e os documentos de habilitação, quando forem convocadas para fornecer o objeto registrado. 

16.4.5. A convocação dos componentes do cadastro reserva ocorrerá, respeitada a ordem de classificação, quando o 

beneficiário da Ata de Registro de Preços tiver seu registro cancelado. 

16.5. Da adesão à ata de registro de preços 

16.5.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública, mediante prévia consulta ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, desde que 

devidamente comprovada a vantagem. 

16.5.2. Caberá ao beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não da execução do serviço, desde que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

16.5.3. A adesão a esta Ata de Registro de Preços não poderá exceder, por órgão ou entidade, a 10% (dez por cento) 

do total registrado. 

16.5.4. O quantitativo total decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder a 50% (cinquenta 

por cento) do total registrado. 

16.6. Dos acréscimos quantitativos da Ata de Registro de Preços 

16.6.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo 

de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 

16.6.2. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o disposto no art. 

65 da Lei nº 8.666/1993. 

16.7. Dos contratos oriundos da Ata de Registro de Preços 

16.7.1. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços deverão ser assinados no prazo de validade da ata 

de registro de preços. 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE: 

17.1. Após a homologação da licitação, a licitante vencedora será convocada para assinar o termo de contrato ou 

retirar a Nota de Empenho. 

17.2. O contrato a ser assinado estabelecerá as cláusulas, critérios e condições definidas no art. 55 da Lei nº 

8.666/1993 e observará os termos contidos na minuta Anexo VII deste Edital ou as disposições constantes de 

instrumento equivalente. 



 
17.3. O prazo máximo para assinatura e entrega do termo de contrato é de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 

convocação ou envio por e-mail.  

17.3.1. O prazo para assinatura do termo de contrato acima estabelecido poderá ser prorrogado uma única vez por 

igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

17.3.2. Alternativamente à convocação para a assinatura do termo de contrato, o Setor de Licitação e Contratos, pelo 

e-mail licitamc@muitoscapoes.rs.gov.br, ou tatiane@muitoscapoes.rs.gov.br, poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de 

seu recebimento. 

17.3.3. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 

dentro do prazo estabelecido pela Administração, importará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

penalidades estabelecidas neste edital. 

17.4. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 

neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

17.5. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, prorrogável na ocorrência de uma das hipóteses 

dispostas no art. 57, 1º da Lei nº 8.666/1993. 

17.6. Os seguintes requisitos foram estabelecidos no Termo de contrato, Anexo VII deste Edital, ou instrumento 

equivalente, e serão de observância obrigatória dos contratados: 

I – as hipóteses, prazo e condições de prestação das garantias; 

II – critérios para o recebimento do objeto; 

III – prazos e condições de pagamento; 

IV – atualização financeira ou reajustamentos, quando possível; 

V – hipóteses de compensações financeiras ou penalizações, por eventuais atrasos e descontos, por eventuais 

antecipações de pagamentos. 

17.7. O presente Edital fará parte integrante do contrato, bem como seus anexos e a proposta apresentada pela 

licitante vencedora. 

17.8. Será designado um Fiscal Gestor para o contrato, que desempenhará as atribuições de fiscalização da prestação 

do serviço e/ou recebimento do(s) produto(s). 

17.9. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto deste Pregão. 

17.10. O objeto da licitação deverá ser entregue, nos prazos, local e condições previstas no Termo de Referência, 

Anexo I deste Edital e observará as regras para recebimento definidas no Contrato, anexo VII, ou instrumento 

equivalente. 

mailto:licitamc@muitoscapoes.rs.gov.br
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18. DA FISCALIZAÇÃO: 

18.1. Sujeitar-se-á a Contratada à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da autoridade encarregada de 

acompanhar a execução do objeto desta licitação, observadas as regras definidas na minuta contratual e ou ata de 

registro de preços, e Anexo I (termo de referência) deste Edital, ou no instrumento equivalente. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

19.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato ou ata de registro 

de preços, não aceitar a Nota de Empenho, deixar de entregar documentação exigida neste edital, apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do ajuste, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 

à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Muitos Capões, pelo prazo de até 05 

(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e seus anexos e das demais cominações legais. 

19.2. A Administração poderá, ainda, utilizar-se da sanção de advertência, prevista no art. 87, I, da Lei nº 8.666/1993, 

aplicada ao pregão subsidiariamente 

19.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 

quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo 

após o encerramento da fase de lances. 

19.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as sanções de advertência, impedimento de 

licitar e contratar e declaração de inidoneidade. 

19.5. Pela inexecução total ou parcial do contrato, o Município de Muitos Capões, garantida a prévia defesa, aplicará 

as sanções definidas na minuta do contrato, anexo VII deste edital ou dispostas em instrumento equivalente. 

19.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa ao licitante/contratado, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993. 

19.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao Município de Muitos Capões, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

20.1. O Município de Muitos Capões - RS, por sua representante legal, Prefeita Municipal, poderá revogar este 

Pregão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, 

ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato 

ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

20.1.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 

20.1.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 



 
20.2. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a esclarecer 

ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter 

sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

20.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 

do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Prefeitura Municipal de Muitos Capões. 

20.4. O desatendimento às exigências formais, não essenciais, não importará na inabilitação da licitante e/ou 

desclassificação de sua proposta, desde que seja possível a aferição de sua habilitação e a exata compreensão da sua 

proposta, durante a realização da sessão pública do pregão. 

20.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

20.6. A critério do pregoeiro, o prazo para o envio da proposta de preços e da documentação de habilitação poderá 

ser prorrogado pelo tempo que se julgar necessário. 

20.7. A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório, desclassificar a proposta da 

licitante que for declarada inidônea, assegurada a ampla defesa. 

20.8. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

20.8.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a 

imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato 

ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

20.9.  O foro da Comarca de Vacaria/RS, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, será o 

designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes da presente licitação e da aplicação do presente 

Edital. 

20.10.  Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo (a) Pregoeiro (a), no endereço eletrônico 

mencionado neste Edital, item 3.5, ou através do fone (54)3232-5707. 

20.11.  Este pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da Comissão 

Permanente de Licitações através do Pregoeiro lotado no Município de Muitos Capões, sem prejuízo do disposto no 

inciso V do art. 4º, da Lei nº 10.520/2002. 

 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e também 

na página www.muitoscapoes.rs.gov.br. 

21. ANEXOS: 

21.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

21.1.1.  ANEXO I - Termo de Referência; 

21.1.2.  ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 
21.1.3.  ANEXO III – Modelo de Declaração de que não Emprega Menor; 

21.1.4.  ANEXO IV – Modelo de Declaração de Enquadramento como ME/EPP; 

21.1.5.  ANEXO V – Declaração de Ciência e Termo de Responsabilidade; 

21.1.6. ANEXO VI – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

Muitos Capões, 31 de agosto de 2023. 

 

_________________________________ 

Rita de Cássia Campos Pereira 

Prefeita 

  



 

Termo de Referência 

Secretaria Solicitante  SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

Objeto Contratado AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRAULICOS PARA DIVERSAS 

SECRETARIAS 

 

Justificativa 

Conforme Solicitação formulada pela Secretaria da Administração, A 

aquisição dos materiais hidráulicos, objeto deste processo, engloba 

eventuais demandas de todos os seguimentos da Administração Pública.  

Prazo de Entrega A entrega do objeto licitado deverá ser em até  (7) dias após o recebimento 

da Nota de Empenho, pela contratada, sujeito a alterações, a depender da 

necessidade da Administração. 

Prazo de Garantia O  prazo de validade dos produtos deverá   ser  de, no mínimo 1 (um) ano 

a contar da entrega do produto. 

Local de Entrega ALMOXARIFADO CENTRAL 

Servidor Fiscalizador A fiscalização da execução do contrato e ou Ata de Registro de Preços e o 

recebimento do objeto será pelo Secretário(a) Municipal da Secretaria 

requisitante. 

Condições de Pagamento O pagamento do objeto será uma única parcela, no prazo de 10 (dez) dias 

úteis após a apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is), desde que 

devidamente atestada(s) por servidor(es) da Municipalidade.  

Caso houver alguma incompatibilidade na entrega do(s) item(ns) a nota 

fiscal ficará retida até que ocorra a regularização da pendência.  

 

1. As quantidades constantes neste edital poderão não ser adquiridas pelo 
Município. Se adquiridas, serão fornecidas pela (s) licitantes (s) 

vencedora (s), mediante emissão de nota de empenho. 

 

2. A licitante deverá entregar os materiais na Sede do Município de Muitos 
Capões -RS, em local indicado pela secretaria requisitante, devendo este 

ser fornecido parceladamente conforme necessidade, no prazo máximo de 

7(sete) dias a contar da solicitação, no horário de expediente externo 

da secretaria. 

 

3. Os custos com fretes, cargas e descargas são de responsabilidade do 

Licitante. 

 

4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que dele poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização 

de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo 

assegurada ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento 

em igualdade de condições. 

 



 
5. Os produtos deverão possuir marca e selo do INMETRO. 

 

6. Os produtos deverão possuir garantia mínima de 1 (um) ano a contar 
da data de entrega. 

 

7. A licitante vencedora, quando da entrega dos produtos solicitados 
deverá enviar juntamente com o produto “catálogo dos produtos 

ofertados”, comprovando os dados técnicos solicitados de acordo com 

este termo de referência.   

 

8. No próprio catálogo a empresa deverá   sinalizar (com um círculo, 
flecha, numeral, sinal gráfico...), identificando que o desenho e 

as especificações técnicas referem-se ao item em questão. A 

documentação, preferencialmente, deverá estar disposta em ordem, 

conforme edital.  

 

 

a) Os produtos cotados nacionais ou importados deverão atender o PADRÃO 
UTILIZADO NO BRASIL CONFORME LEGISLAÇÃO ATUALIZADA, BEM COMO ATENDER 

OS REQUISITOS TÉCNICOS EXIGIDOS E HOMOLOGADO PELO INMETRO E PROCEL 

COM RESPECTIVO SELO DE CERTIFICAÇÃO.  

 

Item Descrição do Produto  Qte.  Unid. 
 Valor Unit. 
De 
Referência  

1 
TUBO PEAD AZUL PN 10 - 25MM (3/4") 

      2.000  MT  R$           28,86  

2 
TUBO PEAD AZUL PN 10 - 32MM 

      5.000  MT  R$           17,05  

3 
TUBO PEAD AZUL PN 10 - 40MM 

      8.000  MT  R$           15,00  

4 
TUBO PEAD AZUL PN 10 - 60MM 

      5.000  MT  R$           22,00  

5 
CAVALETE COMPLETO COM REGISTRO E HIDROMETRO - 
25MM - 3/4"          100  UN  R$         293,02  

6 
COLAR DE TOMADA PARA PEAD COM PARAFUSOS - 32 X 
25MM          100  UN  R$           22,55  

7 
COLAR DE TOMADA PARA PEAD COM PARAFUSOS - 40 X 
25MM          100  UN  R$           24,95  

8 
COLAR DE TOMADA PARA PEAD COM PARAFUSOS - 60 X 
25MM          100  UN  R$           19,99  

9 
ADAPTADOR DE COMPRESSÃO PARA PEAD - RM OU RF - 
25MM X 3/4"          100  UN  R$           21,95  

10 
ADAPTADOR DE COMPRESSÃO PARA PEAD - RM OU RF - 
63MM X 2"            50  UN  R$           37,00  

11 
CHANFRADOR PARA TUBO PEAD 16 A 63MM 

           10  UN  R$         138,75  



 

12 
COTOVELO DE COMPRESSÃO PARA PEAD - RM OU RF - 
32MM            50  UN  R$           36,43  

13 
COTOVELO DE COMPRESSÃO PARA PEAD - RM OU RF - 
40MM            50  UN  R$           48,10  

14 
COTOVELO DE COMPRESSÃO PARA PEAD - RM OU RF - 
60MM            50  UN  R$           98,49  

15 
REGISTRO RÁPIDO HORIZONTAL DE COMPRESSÃO PARA 
PEAD - 25MM            50  UN  R$         110,00  

16 
REGISTRO RÁPIDO HORIZONTAL DE COMPRESSÃO PARA 
PEAD - 32MM            50  UN  R$         132,00  

17 
REGISTRO RÁPIDO HORIZONTAL DE COMPRESSÃO PARA 
PEAD - 40MM            50  UN  R$         183,00  

18 
REGISTRO RÁPIDO HORIZONTAL DE COMPRESSÃO PARA 
PEAD - 60MM            50  UN  R$         329,00  

19 
TAMPÃO DE COMPRESSÃO PARA PEAD - 25 MM 

           50  UN  R$           17,90  

20 
TAMPÃO DE COMPRESSÃO PARA PEAD - 32 MM 

           50  UN  R$           25,50  

21 
TAMPÃO DE COMPRESSÃO PARA PEAD - 40 MM 

           50  UN  R$           22,10  

22 
TAMPÃO DE COMPRESSÃO PARA PEAD - 60 MM 

           50  UN  R$           39,45  

23 
TE DE COMPRESSÃO PARA PEAD - 25 MM 

           50  UN  R$           56,27  

24 
TE DE COMPRESSÃO PARA PEAD - 32 MM 

           50  UN  R$           92,64  

25 
TE DE COMPRESSÃO PARA PEAD - 40 MM 

           50  UN  R$           64,99  

26 
TE DE COMPRESSÃO PARA PEAD - 60 MM 

           50  UN  R$         126,89  

27 
UNIÃO DE COMPRESSÃO PARA PEAD - 25 MM 

           50  UN  R$           39,17  

28 
UNIÃO DE COMPRESSÃO PARA PEAD - 32 MM 

           50  UN  R$           43,97  

29 
UNIÃO DE COMPRESSÃO PARA PEAD - 40 MM 

           50  UN  R$           67,72  

30 
UNIÃO DE COMPRESSÃO PARA PEAD - 60 MM 

           50  UN  R$           30,50  

31 
RESERVATÓRIO EM FIBRA COM CAPACIADADE DE 20.000 L 

           10  UN  R$      9.928,33  

32 
ADAPTADOR COM FLANGE PVC MARROM AGUA FRIA - 60MM 

           20  UN  R$           53,23  

33 
ADAPTADOR COM FLANGE PVC MARROM AGUA FRIA - 40MM 

           10  UN  R$           34,83  

34 
TUBO PVC MARROM PARA AGUA FRIA 60MM (BARRAS DE 6M) 

         100  BARRA  R$         186,50  

35 
TUBO PVC MARROM PARA AGUA FRIA 40MM (BARRAS DE 6M) 

         100  BARRA  R$           89,75  

36 
CHAVE BÓIA DE NÍVEL ELÉTRICA 

           20  UN  R$           49,25  



 

37 
CONTACTORA 25A 220V 

           20  UN  R$           88,00  

38 
AMPERÍMETRO PARA PAINEL 

           20  UN  R$           75,00  

39 
VOLTIMETRO PARA PAINEL 

           20  UN  R$           51,70  

40 
CAIXA METÁLICA 50X40X20 PARA QUADRO DE COMANDO 

           20  UN  R$         400,47  

41 
CAPACITOR ELETROLÍTICO DE PARTIDA 216 - 259UF - 220V 

           20  UN  R$           51,45  

42 
CAPACITOR PERMANENTE 60UF 450V 

           20  UN  R$           69,77  

43 
CAPACITOR PERMANENTE 50UF 450V 

           20  UN  R$           52,82  

44 
CAPACITOR PERMANENTE 40UF 450V 

           20  UN  R$           37,75  

45 
CAPACITOR PERMANENTE 30UF 450V 

           20  UN  R$           35,74  

46 
BORNES DE PASSAGEM COM MOLA 2,5MM 

           20  UN  R$             9,49  

47 
BORNES DE PASSAGEM COM MOLA 4,0MM 

           20  UN  R$             8,78  

48 
BORNES DE PASSAGEM COM MOLA 6,0MM 

           20  UN  R$             8,15  

49 
BORNES DE PASSAGEM COM MOLA 10MM 

           20  UN  R$           29,86  

50 
RELÉ TEMPORIZADOR ELETRÔNICO 1S A 60S 

           20  UN  R$           98,85  

51 
RELÉ DE SOBRECARGA TÉRMICO 9A A 12A 

           20  UN  R$           53,55  

52 
RELÉ DE SOBRECARGA TÉRMICO 12A A 18A 

           20  UN  R$           53,55  

53 
RELÉ DE SOBRECARGA TÉRMICO 18A A 25A 

           20  UN  R$         100,50  

54 
RELÉ MONITORAMENTO SUBTENSÃO E SOBRETENSÃO 
TRIFÁSICO 380V            20  UN  R$         298,88  

55 
RELÉ MONITORAMENTO SUBTENSÃO E SOBRETENSÃO 
MONOFÁSICO 220V            20  UN  R$         311,62  

56 
RELÉ FALTA DE FASE TRIFÁSICO 380 - 440V 

           20  UN  R$         225,00  

57 
PRENSA CABOS 4 A 8MM 

           20  UN  R$             1,75  

58 
PRENSA CABOS 8 A 16MM 

           20  UN  R$             3,85  

59 
PRENSA CABOS 16 A 25MM 

           20  UN  R$             6,00  

60 
KIT DE ANILHAS PARA IDENTIFICAÇÃO DE CABOS 1 A 10MM 
COM 100 UNIDADES CADA 0 1 2 3 4 5  6 7 8 9              5  UN  R$           63,92  

61 
DPS CLASSE 2 45KA 

           50  UN  R$           77,65  



 

62 
BOMBA SUBMERSA MONOFÁSICA DE 4" PARA POÇO 
ARTESIANO COM POTENCIA DE 3HP, 30 ESTÁGIOS COM 
VAZÃO MINIMA DE 2.400 LITROS  a 160 MCA 

             5  UN  R$      6.521,00  

63 
BOMBA SUBMERSA TRIFÁSICA DE 4" PARA POÇO 
ARTESIANO COM POTENCIADE 4,5HP  30 ESTÁGIOS COM 
VAZÃO MINIMA DE 2.500 LITROS A 160 MCA 

             5  UN  R$      6.952,50  

64 
BOMBA SUBMERSA TRIFÁSICA DE 4" PARA POÇO 
ARTESIANO COM POTENCIA DE 5HP, 25 ESTÁGIOS COM 
VAZÃO MINIMA DE 4.000 LITROS A 150 MCA 

             5  UN  R$      6.758,50  

65 
BOMBA SUBMERSA TRIFÁSICA DE 4" PARA POÇO 
ARTESIANO COM POTENCIA DE 3HP, 30 ESTÁGIOS COM 
VAZÃO MINIMA DE 2.400 LITROS  A 160 MCA 

             5  UN  R$      6.180,50  

66 
BOMBA SUBMERSA MONOFÁSICA DE 4" PARA POÇO 
ARTESIANO COM  POTENCIA DE 3HP, 20 ESTÁGIOS COM 
VAZÃO MINIMA DE 2.400 LITROS A 160 MCA 

             5  UN  R$      5.940,00  

67 
FONTE DE ALIMENTAÇÃO ENTRADA 220V SAIDA 12V 1 A 

           10  UN  R$           20,97  

68 
BATERIA ESTACIONARIA 12V 7AH/20H 5ANOS DE GARANTIA 

           10  UN  R$         134,71  

69 

BOMBA DÁGUA CENTRIFUGA POTENCIA 3CV COM 
CAPACITOR 220V 4 ESTAGIOS M.C.A.113 SUCÇÃO 8M.C.A 
DIAMETRO SUCÇAO 1" DIAMETRO RECALQUE 1", VAZÃO 
MINIMA 2M³ 

           12  UN  R$      4.885,50  

70 
PLACA SOLAR 150W,AUTOMAÇÃO BOMBA DE ÁGUA SOLAR 
COM CHAVE BOIA SEM FIO 1 TRANSMISSOR COM ALCANCE 
DE 500 METROS (COM BARREIRAS)1 RECEPTOR  

           12  UN  R$         480,00  

71 

AUTOMAÇÃO BOMBA DE ÁGUA SOLAR COM CHAVE BOIA 
SEM FIO 1 TRANSMISSOR COM ALCANCE DE 500 METROS 
(COM BARREIRAS)1 RECEPTOR COM ALCANCE DE 500 
METROS (COM BARREIRAS) 1 FILTRO RC; 2 FONTES 
EXTERNAS 110/220 VAC SUPORTE PARA PILHAS AAA (PARA 
SER UTILIZADO COM O TRANSMISSOR NA AUSÊNCIA DE 
FONTE EXTERNA - SEM DISPONIBILIDADE DE REDE 110/220 
VAC). MANUAL DE INSTALAÇÃO COM ESQUEMAS ELÉTRICOS 
E ILUSTRAÇÕES; GARANTIA DE 1 ANO CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO 

           12  UN  R$      5.850,00  

72 
CONTACTORA AUXILIAR 220V 

         200  UN  R$         140,61  

73 
CHAVE SELETORA 22MM 3 POSIÇÕES FIXAS MANOPLA 
CURTA 2NA            10  UN  R$           37,68  

74 

TUBOS DE REVESTIMENTO STANDARTDE 4” EM BARRAS DE 
4 METROS, FABRICADAS EM PVC NA COR AZUL E COM 
NERVURAS EXTERNAS EM FORMA DE CUNHA, DESTINADO A 
DAR SUSTENTAÇÃO MECÂNICA E CONTINUIDADE A COLUNA 
FILTRANTE DO POÇO, FABRICADOS NAS NORMAS DA ABNT 
NBR 13604: 1996- FILTROS E TUBOS DE REVESTIMENTO EM 
PVC PARA POÇOS PROFUNDOS 

         200  MT  R$         334,58  

75 
PRÉ-FILTRO GRANULAR PARA PREENCHIMENTO DO VAZIO, 
ENTRE O TUBO EXISTENTE DE 6”E O TUBO A SER 
INSTALADO DE 4 

      2.000  KG  R$             2,50  

76 
ABRAÇADEIRA PARA TUBO SOLDÁVEL 20MM 

         100  UN  R$             1,05  

77 
ABRAÇADEIRA PARA TUBO SOLDÁVEL 25MM 

         100  UN  R$             1,43  

78 
ABRAÇADEIRA PARA TUBO SOLDÁVEL 32MM 

         100  UN  R$             2,17  

79 
UNIÃO SOLDÁVEL 20MM PVC 

         100  UN  R$           17,88  

80 
UNIÃO SOLDÁVEL 25MM PVC 

         100  UN  R$           16,80  

81 
UNIÃO SOLDÁVEL 32MM PVC 

         100  UN  R$           23,73  



 

82 
UNIÃO SOLDÁVEL 40MM PVC 

         100  UN  R$           43,15  

83 
UNIÃO SOLDÁVEL 50MM PVC 

         100  UN  R$           36,67  

84 
CRUZETA SOLDÁVEL 20MM PVC 

         100  UN  R$           29,24  

85 
CRUZETA SOLDÁVEL 25MM PVC 

         100  UN  R$           39,80  

86 
CRUZETA SOLDÁVEL 32MM PVC 

         100  UN  R$         149,00  

87 
CAP SOLDÁVEL "TAMPAO" 20MM PVC 

         100  UN  R$             1,58  

88 
CAP SOLDÁVEL "TAMPAO" 25MM PVC 

         100  UN  R$             1,99  

89 
CAP SOLDÁVEL "TAMPAO" 32MM PVC 

         100  UN  R$             3,21  

90 
CAP SOLDÁVEL "TAMPAO" 40MM PVC 

         100  UN  R$             5,43  

91 
CAP SOLDÁVEL "TAMPAO" 50MM PVC 

         100  UN  R$             8,79  

92 
BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL LONGA 32X20MM PVC 

         100  UN  R$             3,39  

93 
BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL LONGA 40X20 MM PVC 

         100  UN  R$             4,75  

94 
BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL LONGA 40X25MM PVC 

         100  UN  R$             5,72  

95 
BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL LONGA 50X20MM PVC 

         100  UN  R$             5,88  

96 
BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL LONGA 50X25MM PVC 

         100  UN  R$             6,22  

97 
BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL LONGA 50X32MM PVC 

         100  UN  R$             7,93  

98 
BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL LONGA 50X40MM PVC 

         100  UN  R$             9,36  

99 
BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL LONGA 60X50MM PVC 

         100  UN  R$           13,15  

100 
BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL CURTA25X20MM PVC 

         100  UN  R$             1,04  

101 
BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL CURTA32X25MM PVC 

         100  UN  R$             1,50  

102 
BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL CURTA40X32MM PVC 

         100  UN  R$             3,12  

103 
BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL CURTA50X40MM PVC 

         100  UN  R$             5,57  

104 
BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL CURTA 60X50MM PVC 

         100  UN  R$             7,79  

105 
LUVA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL 25X20MM PVC 

         100  UN  R$             7,17  

106 
LUVA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL 32X25MM PVC 

         100  UN  R$           11,60  



 

107 
LUVA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL 40X32MM PVC 

         100  UN  R$           10,98  

108 
LUVA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL 50X40MM PVC 

         100  UN  R$           13,25  

109 
LUVA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL 60X50MM PVC 

         100  UN  R$           22,55  

110 
LUVA DE CORRER PARA TUBO SOLDÁVEL 20MM PVC 

         100  UN  R$           19,90  

111 
LUVA DE CORRER PARA TUBO SOLDÁVEL 32MM PVC 

         100  UN  R$           32,50  

112 
LUVA DE CORRER PARA TUBO SOLDÁVEL 25MM PVC 

         100  UN  R$           19,67  

113 
LUVA DE CORRER PARA TUBO SOLDÁVEL 40MM PVC 

         100  UN  R$           49,25  

114 
LUVA DE CORRER PARA TUBO SOLDÁVEL 50MM PVC 

         100  UN  R$           50,25  

115 
LUVA DE CORRER PARA TUBO SOLDÁVEL 60MM PVC 

         100  UN  R$           65,00  

116 
ADAPTADOR SOLDÁVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA 
REGISTRO 20 X          100  UN  R$             1,60  

117 
ADAPTADOR SOLDÁVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA 
REGISTRO25 X 3/4 PVC            50  UN  R$             2,07  

118 
ADAPTADOR SOLDÁVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA 
REGISTRO 32 X1" PVC            50  UN  R$             3,87  

119 
ADAPTADOR SOLDÁVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA 
REGISTRO 40 X 1.1/4 PVC            50  UN  R$             7,42  

120 
ADAPTADOR SOLDÁVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA 
REGISTRO 60 X 2 PVC            50  UN  R$           12,63  

121 
ADAPTADOR SOLDÁVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA 
REGISTRO 40 X 1.1/2 PVC            50  UN  R$             9,75  

122 
ADAPTADOR SOLDÁVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA 
REGISTRO 50 X 1.1/4" PVC            50  UN  R$             9,41  

123 
ADAPTADOR SOLDÁVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA 
REGISTRO 50 X1.1/2" PVC            50  UN  R$             5,27  

124 
TÊ SOLDÁVEL 20MM PVC 

           50  UN  R$             1,38  

125 
TÊ SOLDÁVEL 25MM PVC 

         100  UN  R$             1,67  

126 
TÊ SOLDÁVEL 32MMPVC 

         200  UN  R$             5,57  

127 
TÊ SOLDÁVEL 40MM PVC 

           50  UN  R$           13,86  

128 
TE SOLDAVEL 50MM PVC 

           50  UN  R$           13,71  

129 
TÊ SOLDÁVEL COM BUCHA DE LATÃO NA BOLSA CENTRAL 20 
X 1/2" PVC            50  UN  R$           11,54  

130 
TÊ SOLDÁVEL COM BUCHA DE LATÃO NA BOLSA CENTRAL 25 
X 1/2" PVC            60  UN  R$           12,58  

131 
TÊ SOLDÁVEL COM BUCHA DE LATÃO NA BOLSA CENTRAL 25 
X 3/4" PVC            50  UN  R$           14,38  



 

132 
TÊ SOLDÁVEL COM BUCHA DE LATÃO NA BOLSA CENTRAL 32 
X 3/4" PVC          100  UN  R$           16,05  

133 
JOELHO DE REDUÇÃO 90º SOLDÁVEL 25X20 PVC 

         100  UN  R$             6,94  

134 
JOELHO DE REDUÇÃO 90º SOLDÁVEL 32X25 PVC 

         100  UN  R$             9,40  

135 
JOELHO 90º SOLDÁVEL COM BUCHA DE LATÃO 20 X 1/2" PVC 

         100  UN  R$             7,20  

136 
JOELHO 90º SOLDÁVEL COM BUCHA DE LATÃO 25 X 3/4" PVC 

         100  UN  R$             9,50  

137 
JOELHO 90º SOLDÁVEL COM BUCHA DE LATÃO 25 X 1/2" PVC 

         100  UN  R$             7,27  

138 
JOELHO 90º SOLDÁVEL COM BUCHA DE LATÃO 32 X 3/4" PVC 

           80  UN  R$           31,07  

139 
JOELHO 90º SOLDÁVEL 20MM PVC 

         100  UN  R$             0,93  

140 
JOELHO 90º SOLDÁVEL 25MM PVC 

         100  UN  R$             1,13  

141 
JOELHO 90º SOLDÁVEL 32MM PVC 

         100  UN  R$             3,69  

142 
JOELHO 90º SOLDÁVEL 40MM PVC 

         100  UN  R$             6,88  

143 
JOELHO 90º SOLDÁVEL 50MM PVC 

         100  UN  R$             7,78  

144 
JOELHO 90º SOLDÁVEL 60MM PVC 

         100  UN  R$           33,74  

145 
JOELHO 45º SOLDÁVEL 20MM PVC 

         100  UN  R$             1,73  

146 
JOELHO 45º SOLDÁVEL 25MM PVC 

         100  UN  R$             2,20  

147 
JOELHO 45º SOLDÁVEL 32MM PVC 

         100  UN  R$             6,21  

148 
JOELHO 45º SOLDÁVEL 40MM PVC 

         100  UN  R$             8,24  

149 
JOELHO 45º SOLDÁVEL 50MM PVC 

         100  UN  R$           11,12  

150 
JOELHO 45º SOLDÁVEL 60MM PVC 

         100  UN  R$           35,29  

151 
CURVA 45º SOLDÁVEL 20MM PVC 

         100  UN  R$             2,43  

152 
CURVA 45º SOLDÁVEL 25MM PVC 

         100  UN  R$             4,52  

153 
CURVA 45º SOLDÁVEL 32MM PVC 

         100  UN  R$             7,69  

154 
CURVA 45º SOLDÁVEL 40MM PVC 

         100  UN  R$           11,64  

155 
CURVA 45º SOLDÁVEL 50MM PVC 

         100  UN  R$           17,99  

156 
CURVA 90º SOLDÁVEL 20MM PVC 

         100  UN  R$             5,17  



 

157 
CURVA 90º SOLDÁVEL 25MM PVC 

         100  UN  R$             6,30  

158 
CURVA 90º SOLDÁVEL 32MM PVC 

         100  UN  R$           15,74  

159 
CURVA 90º SOLDÁVEL 40MM PVC 

         100  UN  R$           20,94  

160 
CURVA 90º SOLDÁVEL 50MM PVC 

         100  UN  R$           20,70  

161 
CURVA DE TRANSPOSIÇÃO SOLDÁVEL 20MM PVC 

         100  UN  R$             7,61  

162 
CURVA DE TRANSPOSIÇÃO SOLDÁVEL 25MM PVC 

         100  UN  R$             9,65  

163 
CURVA DE TRANSPOSIÇÃO SOLDÁVEL 32MM PVC 

         100  UN  R$           21,54  

164 
TUBO SOLDÁVEL 6 M 20MM PVC 

      1.000  UN  R$           23,93  

165 
TUBO SOLDÁVEL 6 M 25MM PVC 

      1.000  UN  R$           27,63  

166 
TUBO SOLDÁVEL 6 M 32MM PVC 

      1.000  UN  R$           55,97  

167 
TUBO SOLDÁVEL 6 M 40MM PVC 

      1.000  UN  R$           66,00  

168 
TUBO SOLDÁVEL 6 M 50MM PVC 

      1.000  UN  R$         116,00  

169 
TUBO SOLDÁVEL 6 M 60MM PVC 

      5.000  UN  R$         145,04  

170 
TUBO SOLDÁVEL 6 M 70MM PVC 

         300  UN  R$         395,00  

171 
NÍPEL ROSCÁVEL1/2" PVC 

         100  UN  R$             1,58  

172 
NÍPEL ROSCÁVEL 3/4" PVC 

         100  UN  R$             2,67  

173 
NÍPEL ROSCÁVEL 1" PVC 

         100  UN  R$             6,46  

174 
REGISTRO DE GAVETA 1/2" C28 CROMADO 

         100  UN  R$           99,83  

175 
REGISTRO DE ESFERA COM BORBOLETA ROSCA MACHO EM 
PVC 1/2          200  UN  R$           10,37  

176 
REGISTRO DE ESFERA COM BORBOLETA ROSCA FÊMEA EM 
PVC 3/4          200  UN  R$           16,33  

177 
REGISTRO DE ESFERA COM BORBOLETA ROSCA FÊMEA EM 
PVC 1/2          100  UN  R$           15,10  

178 
REGISTRO DE ESFERA COM BORBOLETA ROSCA MACHO EM 
PVC 3/4"          100  UN  R$           12,50  

179 
VÁLVULA DE PÉ COM CRIVO ROSCÁVEL 3/4" 

           20  UN  R$           34,31  

180 
VÁLVULA DE PÉ COM CRIVO ROSCÁVEL 1" 

           20  UN  R$           35,76  

181 
VÁLVULA RETENÇÃO FUNDO DE POÇO BRONZE METAL-
METAL P/ CRIVO 1"            20  UN  R$         228,00  



 

182 
VALVULA DE RETENÇÃO GALVANIZADA DE 50MM 
PERMETINDO A PASSAGEM SO PARA UM LADO            20  UN  R$         117,29  

183 
VALVULA DE RETENÇÃO GALVANIZADA DE 40MM 
PERMETINDO A PASSAGEM SO PARA UM LADO            20  UN  R$         117,29  

184 
VALVULA DE RETENÇÃO GALVANIZADA DE 32MM 
PERMETINDO A PASSAGEM SO PARA UM LADO            20  UN  R$         117,29  

185 
UNIÃO GALVANIZADO PARA TUBO GALVANIZADO ROSCAVEL 
40MM            20  UN  R$         223,00  

186 
UNIÃO GALVANIZADO PARA TUBO GALVANIZADO ROSCAVEL 
50MM            20  UN  R$         278,00  

187 
UNIÃO GALVANIZADO PARA TUBO GALVANIZADO ROSCAVEL 
32MM            20  UN  R$         145,00  

188 
CURVA 90° GALVANIZADO A FOGO COM ROSCA 40MM 

           20  UN  R$         169,00  

189 
CURVA 90° GALVANIZADO A FOGO COM ROSCA 50MM 

           20  UN  R$         190,00  

190 
LUVA GALVANIZADO A FOGO ROSCAVEL 40MM 

         200  UN  R$           38,20  

191 
LUVA GALVANIZADO A FOGO ROSCAVEL 50MM 

           50  UN  R$           50,00  

192 
TUBO GALVANIZADO A FOGO ROSCAVEL 6M 40MM 

         200  UN  R$           55,00  

193 
TUBO GALVANIZADO A FOGO ROSCAVEL 6M 50MM 

         100  UN  R$           70,00  

194 
REGISTRO ESFERA VS COMPACTO SOLDÁVEL PVC 20MM 

         200  UN  R$             8,97  

195 
REGISTRO ESFERA VS COMPACTO SOLDÁVEL PVC 25MM 

           50  UN  R$           12,50  

196 
REGISTRO ESFERA VS COMPACTO SOLDÁVEL PVC 32MM 

           50  UN  R$           30,37  

197 
REGISTRO ESFERA VS COMPACTO SOLDÁVEL PVC 40MM 

           50  UN  R$           37,25  

198 
REGISTRO ESFERA VS COMPACTO SOLDÁVEL PVC 50MM 

           50  UN  R$           54,08  

199 
REGISTRO ESFERA VS COMPACTO SOLDÁVEL PVC 60MM 

           50  UN  R$           91,25  

200 
APONTADOR DE PEAD EM AÇO GALVANIZADO Ø20MM E 
32MM              5  UN  R$           62,94  

201 
MANGUEIRA DE POLITILENO PRETA (PEBD)1/2 PARA AGUA 
PAREDE2,0MM PRESSÃO DE TRABALHO 6,0 KGF/CM² 85,2 
LB/POL² 

      1.000  MT  R$             1,75  

202 
MANGUEIRA DE POLITILENO PRETA (PEBD) 3/4 PARA AGUA 
PAREDE2,5MM PRESSÃO DE TRABALHO 6,0 KGF/CM² 85,2 
LB/POL² 

      1.000  MT  R$             2,50  

203 
MANGUEIRA DE POLITILENO PRETA (PEBD) 1" PARA AGUA 
PAREDE3,0MM       1.000  MT  R$             4,25  

204 
CONEXÕES INTERNAS, PRETAS E AZUIS PARA MANGUEIRAS 
DE PEBD UNIÃO INTERNA 1/2"          100  UN  R$             2,00  

205 
CONEXÕES INTERNAS, PRETAS E AZUIS PARA MANGUEIRAS 
DE PEBD UNIÃO INTERNA 3/4          100  UN  R$             2,10  

206 
CONEXÕES INTERNAS, PRETAS E AZUIS PARA MANGUEIRAS 
DE PEBD UNIÃO INTERNA 1""          100  UN  R$             3,65  



 

207 
REDUÇÃO EMENDA PLÁSTICO CONEXÃO UNIÃO 
MANGUEIRAS DE PEBD 3/4 X 1/2          100  UN  R$             1,90  

208 
REDUÇÃO EMENDA PLÁSTICO CONEXÃO UNIÃO 
MANGUEIRAS DE PEBD 1"X3/4          100  UN  R$             4,35  

209 
CONEXÕES INTERNAS, PRETAS E AZUIS PARA MANGUEIRAS 
DE PEBD ADAPTADOR ROSCA EXTERNA1/2"          100  UN  R$             1,86  

210 
CONEXÕES INTERNAS, PRETAS E AZUIS PARA MANGUEIRAS 
DE PEBD ADAPTADOR ROSCA EXTERNA3/4"          100  UN  R$             2,50  

211 
CONEXÕES INTERNAS, PRETAS E AZUIS PARA MANGUEIRAS 
DE PEBD ADAPTADOR ROSCA EXTERNA1"          100  UN  R$             0,75  

212 
CONEXÕES INTERNAS, PRETAS E AZUIS PARA MANGUEIRAS 
DE PEBD ADAPTADOR ROSCA INTERNA 1/2"          100  UN  R$             1,00  

213 
CONEXÕES INTERNAS, PRETAS E AZUIS PARA MANGUEIRAS 
DE PEBD ADAPTADOR ROSCA INTERNA 3/4"          100  UN  R$             1,15  

214 
CONEXÕES INTERNAS, PRETAS E AZUIS PARA MANGUEIRAS 
DE PEBD ADAPTADOR ROSCA INTERNA 1"          100  UN  R$             1,75  

215 
EMENDA TÊ INTERNO TRIPLO 3/4'' TIPO T CONEXÃO 
MANGUEIRA PEBD          100  UN  R$             6,10  

216 
EMENDA TÊ INTERNO TRIPLO 1/2'' TIPO T CONEXÃO 
MANGUEIRA PEBD          100  UN  R$             3,50  

217 
EMENDA TÊ INTERNO TRIPLO 1'' TIPO T CONEXÃO 
MANGUEIRA PEBD          100  UN  R$             3,50  

218 
EMENDA TÊ 3/4" COM ROSCA 3/4" CONEXÃO MANGUEIRA 
PEBD          100  UN  R$             6,88  

219 
EMENDA TÊ 3/4" COM ROSCA 1/2" CONEXÃO MANGUEIRA 
PEBD          100  UN  R$             6,80  

220 
EMENDA TÊ 3/4" COM ROSCA 1" CONEXÃO MANGUEIRA 
PEBD          100  UN  R$           10,85  

221 
CONEXÃO JOELHO 3/4" COM ROSCA MANGUEIRA PEBD 

         100  UN  R$             1,80  

222 
CONEXÃO JOELHO 1/2" COM ROSCA MANGUEIRA PEBD 

         100  UN  R$             1,30  

223 
CONEXÃO JOELHO 1" COM ROSCA MANGUEIRA PEBD 

         100  UN  R$             1,75  

224 
CONEXÃO JOELHO PARA MANGUEIRA 3/4" MANGUEIRA PEBD 

         100  UN  R$             1,40  

225 
CONEXÃO JOELHO PARA MANGUEIRA 1/2" MANGUEIRA PEBD 

         100  UN  R$             1,20  

226 
CONEXÃO JOELHO PARA MANGUEIRA 1" MANGUEIRA PEBD 

         100  UN  R$             2,10  

227 
TORNEIRA PLÁSTICA PRETA PARA JARDIM 1/2" 

         100  UN  R$             2,63  

228 
TORNEIRA PLÁSTICA PRETA PARA JARDIM 3/4 

         100  UN  R$             2,50  

229 
ENGATE FLEXÍVEL 40CM ENGATE FABRICADO DE PVC 
FLEXÍVEL REVESTIDO COM MALHA TRANÇADA DE 
POLIÉSTER,  PORCAS E NIPLE PRODUZIDOS EM PVC RÍGIDO. 

           30  UN  R$             9,23  

230 
ENGATE FLEXÍVEL 60CM ENGATE FABRICADO DE PVC 
FLEXÍVEL REVESTIDO COM MALHA TRANÇADA DE 
POLIÉSTER,  PORCAS E NIPLE PRODUZIDOS EM PVC RÍGIDO. 

           30  UN  R$           11,83  

231 
ENGATE FLEXÍVEL 800CM ENGATE FABRICADO DE PVC 
FLEXÍVEL REVESTIDO COM MALHA TRANÇADA DE 
POLIÉSTER, PORCAS E NIPLE PRODUZIDOS EM PVC RÍGIDO. 

           30  UN  R$           36,50  



 

232 
ENGATE MANGUEIRA FLEXÍVEL TRANÇADO AÇO INOX 60CM 
QUENTE FRIA            30  UN  R$           46,25  

233 
TORNEIRA PARA COZINHA DE MESA BICA FLEXÍVEL 

           20  UN  R$         203,00  

234 
TORNEIRA PARA COZINHA DE PAREDE BICA FLEXÍVEL 

           20  UN  R$         221,00  

235 
TORNEIRA ELÉTRICA 4T BANCADA 5500W 220V 

           20  UN  R$         176,50  

236 
TORNEIRA ELETRICA 4T PAREDE 5.500W 220V 

           20  UN  R$         176,50  

237 
CHUVEIRO ELETRICO 4T 5500W 220V 

           30  UN  R$           72,50  

238 
CANO PARA CHUVEIRO 30CM BRANCO PVC 

           30  UN  R$           10,85  

239 
MANGUEIRA SUPER FLEX COM ENGATES ROSQUEADOS E 
ESGUICHO EM PVC          200  MT  R$             6,65  

240 
ENGATE RÁPIDO PARA MANGUEIRA DE 1/2" 

           20  UN  R$             5,10  

241 
ADAPTADOR FÊMEA, ROSCA DE 3/4" E REDUÇÃO DE 1/2" 

           20  UN  R$             5,58  

242 
HIDROPISTOLA 10 TIPOS DE JATO 

           10  UN  R$           72,00  

243 
CAIXA DE DESCARGA DE PAREDE 9 LITROS 

           20  UN  R$           49,15  

244 
TORNEIRA BOIA PARA BEBEDOURO AUTOMÁTICO ENTRADA 
DE ÁGUA: 1/2 POLEGADA COMPRIMENTO TOTAL: 22 CM 
PRESSÃO MÁXIMA DE TRABALHO 40 M.C.A (4 KGF/CM2 ) 

           50  UN  R$           10,00  

245 
FLANGE PARA CAIXA D'ÁGUA DE 50MM 

           20  UN  R$           44,68  

246 
FLANGE PARA CAIXA D'ÁGUA DE 25MM 

           20  UN  R$           27,68  

247 
FLANGE PARA CAIXA D'ÁGUA DE 20MM 

           20  UN  R$           20,88  

248 
FLANGE PARA CAIXA D'ÁGUA DE 32MM 

           20  UN  R$           23,93  

249 
COLA ADESIVO PARA TUBO PVC 175GRS COM PINCEL 

           50  UN  R$           22,47  

250 
LIXA D´ÁGUA 100 

         100  UN  R$             2,04  

251 
FITA VEDA ROSCA DE ALTA PERFORMANCE. 18MMX50MT 
COM CARRETEL            50  UN  R$           12,33  

252 
FITA ISOLANTE AUTOFUSAO 23BR 19MM 10MM USO 
PROFICIONAL            10  UN  R$           23,45  

253 

CAIXA PLÁSTICA DE FERRAMENTAS 22 POLEGADAS TRAVA 
DUPLA DE ALUMÍNIO PARA MAIOR SEGURANÇA, 
ORGANIZADOR TRANSPARENTE PARA ARMAZENAMENTO DE 
PEQUENAS PEÇAS, ALÇA REFORÇADA PARA FACILITARO 
TRANSPORTE MESMO COM GRANDE CARGA E BASES 
EMBORRACHADAS PARAMELHOR ESTABILIDADEDURANTE O 
USO 

             2  UN  R$         112,00  

254 
CHAVE AJSUTAVEL 10 " AÇO CARBONO/ ACABAMENTO 
FOSFATADO              4  UN  R$           58,00  

255 
CHAVE GRIFO AMERICANA 24POL. VISE GRIP 
IRWINCARACTERÍSTICAS DA FERRAMENTA DENTES              4  UN  R$         140,00  



 
ENDURECIDOS COM MELHOR PEGADA.  SUPERFICIE LISA 
PERMITE O USO COMO MARTELO. FACIL DE GIRAR. 
TRATAMENTO ESEPCIAL PARA ALTA DURABILIDADE 

256 

CHAVE GRIFO AMERICANA 20POLEGADA. VISE GRIP 
IRWINCARACTERÍSTICAS DA FERRAMENTA DENTES 
ENDURECIDOS COM MELHOR PEGADA. SUPERFICIE LISA 
PERMITE O USO COMO MARTELO. FACIL DE GIRAR. 
TRATAMENTO ESEPCIAL PARA ALTA DURABILIDADE 

             4  UN  R$           92,00  

257 

ALICATE BOMBA D'ÁGUA DE 8 POLEGADAS. CORPO 
FORJADO EM AÇO ESPECIAL E TEMPERADO O AÇO 
CARBONO ESPECIAL EMPREGADO NA FABRICAÇÃO DO 
PRODUTO, ALIADO Á TEMPERA ESPECIAL NO GUME DE 
CORTE E MANDÍBULAS ISOLAÇÃO ELETRÍCA DE 1.000 V c; a. 
PRODUTO EM CONFORMIDADE COM A NBR 9699 E NR 10 

             4  UN  R$           51,05  

258 

ALICATE BOMBA D'ÁGUA DE 10 POLEGADAS. CORPO 
FORJADO EM AÇO ESPECIAL E TEMPERADO  O AÇO 
CARBONO ESPECIAL EMPREGADO NA FABRICAÇÃO DO 
PRODUTO ALIADO À TÊMPERA ESPECIAL GARANTEM MAIOR 
RESISTÊNCIA ACABAMENTO FOSFATIZADO TÊMPERA 
ESPECIAL NO GUME DE CORTE E MANDÍBULAS ISOLAÇÃO 
ELÉTRICA DE 1.000 V C; A PRODUTO EM CONFORMIDADE 
COM A NBR 9699 E NR10 

             4  UN  R$           48,65  

259 

ALICATE BOMBA D'ÁGUA DE 12 POLEGADAS. CORPO 
FORJADO EM AÇO ESPECIAL E TEMPERADO O AÇO 
CARBONO ESPECIAL EMPREGADO NA FABRICAÇÃO DO 
PRODUTO ALIADO À TÊMPERA ESPECIAL GARANTEM MAIOR 
RESISTÊNCIA ACABAMENTO FOSFATIZADO TÊMPERA 
ESPECIAL NO GUME DE CORTE E MANDÍBULAS ISOLAÇÃO 
ELÉTRICA DE 1.000 V C; A PRODUTO EM CONFORMIDADE 
COM A NBR 9699 E NR10 

             4  UN  R$           63,10  

260 

FITA ISOLANTE PRETA USO PROFICIONAL CLASSE A 
APROVADA PELA NORMA DE  FITAS ISOLANTES PVC ABNT 
NBR NM 60454-3-1-5 PELA UC :  ÓRGÃO CREDENCIADO PELO 
INMETRO;- RESISTENTE À UMIDADE; CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS:                  - RUPTURA: 250%; 
- CLASSE: PROFISSIONAL; 
- TENSÃO: 600V; 
- COMPRIMENTO: 20M; 
- LARGURA: 19MM; 
- ESPESSURA: 0,17MM; 
- RESISTÊNCIA À TRAÇÃO: 26N/CM; 
- RESISTÊNCIA DO ISOLAMENTO: >10^6 MEGOHMS; 
- RIGIDEZ DIELÉTRICA (KV/MM): 1150 V/MIL; 
- TEMPERATURA MÁXIMA DE OPERAÇÃO: 105ºC 

 100  UN  R$           10,15  

261 

FITA ISOLANTE AZUL/USO PROFICIONAL/CLASSE 
A/APROVADA PELA NORMA DE FITAS ISOLANTES PVC 
ABNTNBR NM 60454-3-1-5 UC, ORGÃO CREDENCIADO PELO 
INMETRO;- RESISTENTE À UMIDADE; CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS:                  - RUPTURA: 250%; 
- CLASSE: PROFISSIONAL; 
- TENSÃO: 600V; 
- COMPRIMENTO: 20M; 
- LARGURA: 19MM; 
- ESPESSURA: 0,17MM; 
- RESISTÊNCIA À TRAÇÃO: 26N/CM; 
- RESISTÊNCIA DO ISOLAMENTO: >10^6 MEGOHMS; 
- RIGIDEZ DIELÉTRICA (KV/MM): 1150 V/MIL; 
- TEMPERATURA MÁXIMA DE OPERAÇÃO: 105ºC 

 20  UN  R$           12,38  

262 

FITA ISOLANTE VERMELHA USO PROFICIONAL CLASSE A 
APROVADA PELA NORMA DE FITAS  ISOLANTES PVC 
ABNTNBR NM 60454-3-1-5 UC, ORGÃO CREDENCIADO PELO 
INMETRO;- RESISTENTE À UMIDADE; CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS:                  - RUPTURA: 250%; 
- CLASSE: PROFISSIONAL; 
- TENSÃO: 600V; 
- COMPRIMENTO: 20M; 
- LARGURA: 19MM; 
- ESPESSURA: 0,17MM; 
- RESISTÊNCIA À TRAÇÃO: 26N/CM; 

 20  UN  R$           11,25  



 
- RESISTÊNCIA DO ISOLAMENTO: >10^6 MEGOHMS; 
- RIGIDEZ DIELÉTRICA (KV/MM): 1150 V/MIL; 
- TEMPERATURA MÁXIMA DE OPERAÇÃO: 105ºC 

263 

FITA ISOLANTE BRANCA USO PROFICIONAL CLASSE A 
APROVADA PELA NORMA DE FITAS ISOLANTES PVC 
ABNTNBR NM 60454-3-1-5 UC, ORGÃO CREDENCIADO PELO 
INMETRO;- RESISTENTE À UMIDADE; CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS:                  - RUPTURA: 250%; 
- CLASSE: PROFISSIONAL; 
- TENSÃO: 600V; 
- COMPRIMENTO: 20M; 
- LARGURA: 19MM; 
- ESPESSURA: 0,17MM; 
- RESISTÊNCIA À TRAÇÃO: 26N/CM; 
- RESISTÊNCIA DO ISOLAMENTO: >10^6 MEGOHMS; 
- RIGIDEZ DIELÉTRICA (KV/MM): 1150 V/MIL; 
- TEMPERATURA MÁXIMA DE OPERAÇÃO: 105ºC 

 20  UN  R$           11,25  

264 

FITA ISOLANTE VERDE USO PROFICIONAL CLASSE A 
APROVADA PELA NORMA DE FITAS ISOLANTES PVC 
ABNTNBR NM 60454-3-1-5 UC, ORGÃO CREDENCIADO PELO 
INMETRO;- RESISTENTE À UMIDADE; CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS:                  - RUPTURA: 250%; 
- CLASSE: PROFISSIONAL; 
- TENSÃO: 600V; 
- COMPRIMENTO: 20M; 
- LARGURA: 19MM; 
- ESPESSURA: 0,17MM; 
- RESISTÊNCIA À TRAÇÃO: 26N/CM; 
- RESISTÊNCIA DO ISOLAMENTO: >10^6 MEGOHMS; 
- RIGIDEZ DIELÉTRICA (KV/MM): 1150 V/MIL; 
- TEMPERATURA MÁXIMA DE OPERAÇÃO: 105ºC 

 20  UN  R$           11,25  

265 

FITA ISOLANTE AMARELA USO PROFICIONAL CLASSE A 
APROVADA PELA NORMA DE FITASISOLANTES PVC 
ABNTNBR NM 60454-3-1-5 UC, ORGÃO CREDENCIADO PELO 
INMETRO;- RESISTENTE À UMIDADE; CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS:                  - RUPTURA: 250%; 
- CLASSE: PROFISSIONAL; 
- TENSÃO: 600V; 
- COMPRIMENTO: 20M; 
- LARGURA: 19MM; 
- ESPESSURA: 0,17MM; 
- RESISTÊNCIA À TRAÇÃO: 26N/CM; 
- RESISTÊNCIA DO ISOLAMENTO: >10^6 MEGOHMS; 
- RIGIDEZ DIELÉTRICA (KV/MM): 1150 V/MIL; 
- TEMPERATURA MÁXIMA DE OPERAÇÃO: 105ºC 

           20  UN  R$           11,75  

266 
TERMINAL TUBOLAR ISOLADO 1,5MM 

         200  UN  R$             3,85  

267 
TERMINAL TUBOLAR ISOLADO 2X1,5MM 

         100  UN  R$             7,85  

268 
TERMINAL TUBOLAR ISOLADO 2,5MM 

         200  UN  R$             4,50  

269 
TERMINAL TUBOLAR ISOLADO 2X2,5MM 

         100  UN  R$           11,00  

270 
TERMINAL TUBOLAR ISOLADO 4,0MM 

         100  UN  R$             6,50  

271 
TERMINAL TUBOLAR ISOLADO 2X4,0MM 

         100  UN  R$           15,75  

272 
TERMINAL TUBOLAR ISOLADO 6,0MM 

         200  UN  R$             8,75  

273 
TERMINAL TUBOLAR ISOLADO 2X6MM 

         100  UN  R$           19,70  

274 
TERMINAL TUBOLAR ISOLADO 10MM 

         100  UN  R$           16,50  



 

275 
TERMINAL TUBOLAR ISOLADO 2X10MM 

           50  UN  R$           25,50  

276 
TERMINAL TUBOLAR ISOLADO 16MM 

         100  UN  R$           19,85  

277 
TERMINAL TUBOLAR ISOLADO 2X16MM 

           50  UN  R$           19,75  

278 
TERMINAL PINO PRE ISOLADO 1,5MM 

           50  UN  R$           26,75  

279 
TERMINAL PINO PRE ISOLADO 2,5MM 

           50  UN  R$           26,75  

280 
TERMINAL PINO PRE ISOLADO 4MM 

           50  UN  R$           60,50  

281 
TERMINAL PINO PRE ISOLADO 6MM 

           50  UN  R$           60,50  

282 
TERMINAL PINO PRE ISOLADO 10MM 

           50  UN  R$             2,37  

283 
TERMINAL FORQUILHA PRE ISOLADO 1,5MM 

           50  UN  R$           20,50  

284 
TERMINAL FORQUILHA PRE ISOLADO 2,5MM 

           50  UN  R$           26,50  

285 
TERMINAL FORQUILHA PRE ISOLADO 6MM 

           50  UN  R$           51,50  

286 
TERMINAL FORQUILHA PRE ISOLADO 10MM 

           50  UN  R$           41,66  

287 
TERMINAL DE ENCAIXE PRE ISOLADO FEMEA 4 A 6MM 
AMARELO            50  UN  R$           43,44  

288 
CONECTOR DE DERIVAÇÃO COM MOLA 2 VIAS 40A PARA 
FIOS ATE 6MM          200  UN  R$             4,50  

289 
CONECTOR DE DERIVAÇÃO COM MOLA 3 VIAS 40A PARA 
FIOS ATE 6MM          200  UN  R$             5,50  

290 
CONECTOR DE DERIVAÇÃO COM MOLA 5 VIAS 40A PARA 
FIOS ATE 6MM          100  UN  R$             5,00  

291 
CONECTOR DE DERIVAÇÃO COM MOLA 5 VIAS 20A PARA 
FIOS ATE 4MM            50  UN  R$             1,99  

292 
CONECTOR DE DERIVAÇÃO COM MOLA 3 VIAS 20A PARA 
FIOS ATE 4MM          200  UN  R$             3,48  

293 
CONECTOR DE DERIVAÇÃO COM MOLA 2 VIAS 20A PARA 
FIOS ATE 4MM          200  UN  R$             2,93  

294 
CONECTOR EMENDA/DERIVAÇÃO 3 ENTRADAS 9 SAÍDAS 32A 

         100  UN  R$           36,15  

295 
CONECTOR EMENDA/DERIVAÇÃO 3 ENTRADAS 6 SAÍDAS 32A 

         100  UN  R$           26,12  

296 
CONECTOR EMENDA/DERIVAÇÃO 2 ENTRADAS 6 SAÍDAS 32A 

         100  UN  R$           16,14  

297 
CONECTOR EMENDA/DERIVAÇÃO 2 ENTRADAS 4 SAÍDAS 32A 

         100  UN  R$             8,50  

298 
CONECTOR EMENDA DERIVAÇÃO PERFURANTE 4 A 6MM 

         200  UN  R$           30,50  

299 
CONECTOR EMENDA DERIVAÇÃO PERFURANTE 0,75 A 1,5MM 

         200  UN  R$           21,50  



 

300 
CONECTOR EMENDA DERIVAÇÃO PERFURANTE 1,5 A 2,5MM 

         200  UN  R$           21,50  

301 
CONECTOR PIERCING DE DERIVAÇÃO PERFURANTE CDP-70 
P:10-95MM D:1,5-10MM          300  UN  R$           13,00  

302 
ALICATE AMPERIMETRO COM CAPACIMETRO DETECTOR DE 
TENSAO DIGITAL              2  UN  R$           73,75  

303 
ALICATE UNIVERSAL 8" 1000V PROFICIONAL 

             4  UN  R$           35,00  

304 
ALICATE DE BICO RETO 6" 1000V PROFICIONAL 

             4  UN  R$           32,00  

305 
ALICATE DE BICO CURVO 6" 1000V PROFICIONAL 

             4  UN  R$           40,00  

306 
ALICATE DE CORTE DIAGONAL 6.1/2 POL. ISOLADO 1000V 

             2  UN  R$           39,00  

307 
ALICATE DE PRESSÃO 10 POLEGADAS 

             2  UN  R$           42,00  

308 
CHAVE DE FENDA CRUZADA ISOLADA 1000V PH2 6X100 

             2  UN  R$           43,15  

309 
CHAVE DE FENDA CRUZADA ISOLADA 1000V PH2 6X300 

             2  UN  R$           22,77  

310 
CHAVE DE FENDA CRUZADA ISOLADA 1000V PH1 5X100 

             2  UN  R$         120,88  

311 
CHAVE DE FENDA CRUZADA ISOLADA 1000V 1/8 X 2.3/8” PH0 

             2  UN  R$           48,22  

312 
CHAVES DE FENDA SIMPLES NR 150 ISOLADA NBR 9699: 1/8 
X 4"              2  UN  R$           23,05  

313 
CHAVES DE FENDA SIMPLES NR 150 ISOLADA NBR 9699: 3/16 
X 4"              2  UN  R$           23,78  

314 
CHAVES DE FENDA SIMPLES NR 150 ISOLADA NBR 9699: 1/4 
X 6"              2  UN  R$           25,50  

315 
CHAVES DE FENDA SIMPLES NR 150 ISOLADA NBR 9699: 
5/16X8”              2  UN  R$           32,36  

316 
BOLSA LONA COM TAMPA E ALÇA EM NYLON MEDIDAS: 
ALTURA: 370 MM - LARGURA: 370 MM - PROFUNDIDADE: 90 
MM 

             2  UN  R$         218,22  

317 

BALDE EM LONA IMPERMEÁVEL CONFECCIONADO EM LONA 
IMPERMEÁVEL REFORÇOS NO FUNDO E LATERAIS; ANEL 
RÍGIDO NO TOPO; ALÇA EM CORDA DE NYLON; MEDIDAS: 
ALT. 320MM - LARG. 250MM 

             2  UN  R$           97,70  

318 
ALICATE DESENCAPADOR DE FIOS 8 AUTOMÁTICO 

             2  UN  R$           35,75  

Muitos Capões, 30 de agosto de 2023 

_________________________________ 

Rita de Cássia Campos Pereira 

Prefeita 

 

 

ANEXO II (MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS) 



 
 (PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ______ 

PROPOSTA DE PREÇO 

Empresa: 

Endereço: 

CNPJ:                                  Insc. Estadual: 

E-mail:                     

BANCO: 

AGÊNCIA:               C/C Nº     

Representante Legal:              Cpf: 

 

Telefone e e-mail direto para contato 

(licitações)e nome do encarregado. 
  

Item Descrição do Produto Qte. Unid.  Valor   marca  

            

            

Prazo de validade da proposta: 60 dias. 

Declaramos que os preços apresentados compreendem todas as despesas incidentes 

sobre o objeto licitado, tais como impostos, taxas, encargos sociais e 

trabalhistas, fretes e seguros e atende aos dispositivos no termo de referência 

anexo I. 

_____________,__de__________de 2023. 

______________________________ 

Representante legal da empresa 

 

 

 

 

 

 

 



 
ANEXO III 

 

MODELO – EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

Ref.: (identificação da licitação) 

 

 

................................., inscrito no CNPJ n°..................., por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e do CPF no ........................., 

DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos 

e  mão-de-obra infantil. 

 

 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (      ) . 

 

 

____________________________ , _______ de ______________ de 20___. 

 

 

............................................................ 

(representante) 

 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

  



 
 

 

ANEXO IV 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

  

A empresa ................................................., inscrita no CNPJ nº..............................., por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr. (a)........................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº...... ......................e o 

CPF nº................................., DECLARA, para fins legais, sob as penas da lei,  de que cumpre os requisitos legais para 

a sua qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da 

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 

2006, em especial quanto ao seu art. 3º; que está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 a 

49 da referida Lei Complementar e que não se enquadra nas situações relacionadas no §4º do art. 3º da citada Lei 

Complementar. 

 

____________________________ , _______ de ______________ de 20___. 

 

____________________________________________ 

Representante Legal 

 

 

 

  



 
 

 

ANEXO V 

 

M O D E L O 

 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E TERMO DE RESPONSABILIDADE 

 

 

A empresa _______________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

______________________, sediada no endereço ____________________________, telefone/fax nº 

______________________, por intermédio do seu representante legal Sr(a). _______ 

_________________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ______________ e 

do CPF nº _____________________, DECLARA que a empresa atende a todos os requisitos de habilitação para 

participação em procedimentos licitatórios, bem como RESPONSABILIZA-SE pelas transações efetuadas em seu 

nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 

por seu representante. 

 

____________________________ , _______ de ______________ de 20___. 

 

 

 

 

_____________________________ 

Representante Legal 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
ANEXO VI – Minuta Ata Registro de Preços 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N°          /2023 VALIDADE:___/__/___ 

PREGÃO Eletrônico: N° ________ – REGISTRO DE PREÇOS 

 

Aos ........ dias do mês de ..................... do ano dois mil e vinte e dois, nas 

dependências do Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Muitos Capões/RS, situado na 

Rua Dorval Antunes Pereira, nº 950, Centro, de um lado o Município de Muitos Capões/RS, 

CNPJ:01.621.714/0001-80, neste ato representado pelo Sra. Prefeita Municipal RITA DE CÁSSIA 

CAMPOS PEREIRA, brasileira, casada, residente e domiciliado neste Município doravante designado 

GERENCIADOR DA ATA de Registro de Preços, e, de outro, a empresa ..................., CNPJ 

nº......................... com sede na 

.................nº...............,bairro...............,cidade.....................,telefon

e  ..............., representada  por ....................., CPF nº, 

brasileiro.............................., vencedora do pregão eletrônico para registro de 

preços supra-referido, doravante denominada DETENTORA da ata de registro de preços, resolvem 

firmar o presente instrumento, mediante as condições a seguir estabelecidas: 

Acordam proceder, nos termos do Edital de Pregão Eletrônico nº ______, ao REGISTRO DE 

PREÇOS, com seus respectivos preços unitários e totais nas quantidades estimadas, atendendo 

as condições previstas no Edital e as constantes desta Ata de Registro de Preços, conforme as 

Leis n. 10.520/2002 e 8.666/93 e suas alterações, em conformidade com as disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto da presente licitação para a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRAULICOS PARA 

DIVERSAS SECRETARIAS. As quantidades constantes no ANEXO I, foram estimadas para o período de 

12 (doze) meses, sendo sua realização de forma parcelada, conforme a necessidade da 

Administração Municipal. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 

que dele poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a 

legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preço à 



 
preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

1.3. Os itens que a referida DETENTORA da Ata obteve classificação, após a devida homologação e 
publicação pelo Sra. Prefeita Municipal foram: 

 

• – item 01, valor unitário de R$  , total de R$  ; 
• – item 02, valor unitário de R$  , total de R$  ; 

. 

. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 O presente instrumento terá vigência de 12 meses, após a homologação do processo e da 

assinatura deste termo, podendo ser convocado novo pregão antes de expirado o referido prazo, 

de acordo com o interesse público, para substituição do preço registrado e/ou para inclusão 

de novos produtos. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Muitos Capões, por meio 

da Secretaria da Administração, devendo ser observado o aspecto operacional e jurídico. 

CLÁUSULA QUARTA - DO RECEBIMENTO E DA GARANTIA 

4.1. Havendo a necessidade de contratação, e desde que haja recurso orçamentário disponível, o 

Município fará a solicitação do(s) produto(s) e da(s) quantidade(s) necessária(s), por emissão 

do empenho. 

4.2. A licitante vencedora deverá entregar o produto de forma parcelada, conforme a 

necessidade, a programação e a solicitação feita pelo Contratante, por intermédio de documento 

denominado “Autorização de Fornecimento” e empenho. 

4.3. O prazo de entrega dos produtos objeto do edital será de no máximo 7 (sete) dias, a contar 

do recebimento da nota de empenho. 

4.4. Os produtos deverão ser entregues pelo próprio fornecedor, livres de frete e descarga, 

no horário das 08 as 12h e das 13 as 16:00h, no seguinte endereço: 

a) Secretaria da Administração 

Rua Dorval Antunes Pereira, nº 950, Muitos Capões/RS 

4.5. O produto a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir a 



 
completa preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte, atendendo os requisitos 

do anexo I – termo de referência do edital. 

4.6. O interior do veículo deverá estar limpo e em boas condições para o transporte dos produtos. 

4.7. Verificada a desconformidade do item entregue ou a falta de qualquer produto, a licitante 

vencedora deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 

horas, sujeitando-se às penalidades previstas no item 15 deste edital. 

4.7.1 Atraso na entrega parcial ou total do pedido implicará em advertência por escrito, 

assinada por ambas as partes. 

4.7.2 Após somadas três advertências, serão aplicadas as penalidades previstas no item 15 deste 

edital. 

4.8. O prazo de validade de cada produto, não poderá ser superior a 50% do prazo total. 

4.9. A empresa vencedora do certame deverá garantir o produto de boa qualidade e quantidade 

requerida. 

4.10 Se durante a vigência da ATA de Registro de Preços for constatado que os preços registrados 

estão superiores aos de mercado, caberá a administração convocar os fornecedores registrados 

para negociar o novo valor. 

4.11 Havendo algum obstáculo que impossibilite ao primeiro fornecedor de cumprir a obrigação 

assumida, a Administração poderá convocar o segundo colocado, e assim sucessivamente, desde 

que aceite cotar os produtos com preços iguais ao da licitante vencedora. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será realizado em até 10 dias úteis após a entrega dos produtos e da fatura, 

aprovada pela Secretaria Municipal requisitante.  

5.2. Junto ao corpo da Nota Fiscal/Fatura deverá constar, para fins de pagamento, informações 

relativas ao n. do Pregão Eletrônico, n. do Processo de Licitação, n. do empenho, nome e número 

do banco, da agência e da c/c da contratada para o caso de transferência bancária. 

5.3. Em sendo optante do “SIMPLES” a contratada deverá apresentar documento expedido pela 

Receita Federal demonstrando essa condição. 

5.4. As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para outras praças, serão 

de responsabilidade da CONTRATADA. 

5.5 No preço a ser pago deverão estar inclusas todas as despesas inerentes a: salários, 



 
encargos sociais, tributários, trabalhistas e comerciais, materiais, fretes, enfim todas as 

despesas necessárias ao fornecimento do objeto deste Pregão. 

5.6 Constando qualquer incorreção na nota fiscal, bem como, outra circunstância que 

desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante no item 12.1 fluirá a partir 

da respectiva regularização. 

5.7 O pagamento feito à contratada não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 

fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia dos produtos 

fornecidos. 

5.8. Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da legislação que regula a 

matéria. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES 

6.1 DA CONTRATADA: 

6.1.1 Fornecer os produtos licitados conforme especificados no edital. 

6.1.2 Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

entrega dos produtos serão de exclusiva responsabilidade da Contratada. 

6.1.3 Despesas de transporte e deslocamento serão de responsabilidade da empresa contratada. 

 

6.1.5 Substituir os produtos entregues, caso não estejam de acordo com o solicitado. 

 

6.1.6 Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do CONTRATANTE, 

ou ainda a terceiros, durante a execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento feito pelo CONTRATANTE. 

6.1.7 Manter, durante toda a execução da ATA, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.2. DO CONTRATANTE: 

 

6.2.1 Efetuar o pagamento da CONTRATADA nos termos do Edital. 

 

6.2.2 Aplicar a CONTRATADA todas as sanções cabíveis, caso ocorra o descumprimento do objeto. 

 

6.2.3 Documentar as ocorrências havidas na execução do presente pregão. 

 



 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de Recursos próprios previstos 

para o órgão na seguinte dotação orçamentária. 

Projeto Atividade: 2.137 - Manutenção dos serviços e obras da iluminação pública; Manutenção 

da secretaria de administração – FR 001 – Livre; Manutenção da secretaria de saúde – FR 40 

ASPS; Manutenção da secretaria de agricultura – FR 001 Livre; Manutenção da secretaria de 

obras – FR 001 Livre; Manutenção da secretaria de assistência social – FR 1022 FMAS. 

Natureza da despesa: 3.3.90.30 

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, 

admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico financeira inicial deste 

instrumento, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, 

de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 

em caso de força maior caso fortuito, fato do príncipe e fato da administração, nos termos do 

art. 65, II, “d” e § 5º da Lei 8.666/93, desde que devidamente comprovado; 

8.2 Os preços registrados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços praticados no 

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 

proposta e aquele vigente no mercado à época do registro; 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nas seguintes hipóteses: 

I - Pela Administração, quando: 

a) O fornecedor não cumprir as exigências contidas no presente Edital ou Ata de Registro de 

Preços; 

b) O fornecedor der causa à rescisão administrativa, da contratação decorrente do registro de 

preços, por um dos motivos elencados no art. 78 e seus incisos da Lei 8.666/93, alterada pela 

Lei n.º 8.883/94; 

c) O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se apresentar superior 

ao praticado pelo mercado; 

d) Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, na forma do inciso XII, do art. 

78 da Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94; 



 
II - Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado 

de cumprir as exigências deste instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços. 

9.2. O cancelamento será precedido de processo administrativo, sendo que a decisão final deverá 

ser fundamentada. 

9.3. A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor será feita por escrito, juntando-

se o comprovante de recebimento. 

9.4. A solicitação do fornecedor para cancelamento do registro de preço, não o desobriga do 

fornecimento do material, até a decisão final do órgão gerenciador, a qual deverá ser prolatada 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 

previstas neste instrumento convocatório caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

A CONTRATADA sujeitar-se-á às Penalidades estabelecidas no edital regulador do Certame. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

I - todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços. 

II - Integram esta Ata, o Edital de Pregão Eletrônico SRP nº______ e seus anexos e as propostas 

das empresas classificadas para cada item. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO 

12.1 O acompanhamento e a fiscalização da presente ata será exercida pela Secretaria Municipal 

da Administração do Município de Muitos Capões, nos termos do Art. 67 da lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

As partes contratantes elegem o foro de Vacaria como competente para dirimir quaisquer 

questões oriundas da presente ATA, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos 

pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 



 
E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ATA, em 04 (quatro) vias de igual 

teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na 

forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93. 

___________,___de__________ de 2023. 

 

 

 

 

 

 

________________________________             ______________________________ 

Município de Muitos Capões Representante 

Prefeita Municipal             Nome da Empresa 

Contratante             Contratada 

 

___________________________                  _____________________________ 

Patrícia V. Chedid                                  Tiago Magero 

Procuradora Municipal                         Secretário da Administração 

                                                 Gerenciador e fiscal 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

_____________________                       ________________________ 


